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PRINCIPAIS NORMAS RELACIONADAS 

 

Estadual 

 Lei nº 7.014/1996 - ICMS/BA 
(http://mbusca.sefaz.ba.gov.br/DITRI/leis/leis_estaduais/legest_1996_7014_icms

comnotas.pdf); 

 Decreto nº 13.780/2012 - RICMS/BA 
(http://mbusca.sefaz.ba.gov.br/DITRI/normas_complementares/decretos/decret

o_2012_13780_ricms_texto_2021.pdf); 

 Anexo I do Decreto nº 13.780/2012 (RICMS/BA) – Substituição Tributária 
(http://mbusca.sefaz.ba.gov.br/DITRI/normas_complementares/decretos/decret

o_2012_13780_ricms_anexo_1_vigente_2024_a_partir_07_02_2024.pdf); 

 Decreto nº 6.734/1997 
(http://mbusca.sefaz.ba.gov.br/DITRI/normas_complementares/decretos/decret

o_1997_6734.pdf#search=%226734%22); 

 Decreto nº 7.799/2000 
(http://mbusca.sefaz.ba.gov.br/DITRI/normas_complementares/decretos/decret

o_2000_7799.pdf#search=%227799%22); 

 Decreto nº 4.316/1995 
(http://mbusca.sefaz.ba.gov.br/DITRI/normas_complementares/decretos/decret

o_1995_4316.pdf#search=%224316%22) 
o Portaria nº 101/2005 

(http://mbusca.sefaz.ba.gov.br/DITRI/normas_complementares/portaria

s/portaria_2005_101.pdf#search=%22101%22);  

o Portaria nº 159/2009 
(http://mbusca.sefaz.ba.gov.br/DITRI/normas_complementares/portaria

s/portaria_2009_159.pdf#search=%22101%22); 

 Decreto nº 7.727/1999 
(http://mbusca.sefaz.ba.gov.br/DITRI/normas_complementares/decretos/decret

o_1999_7727.pdf#search=%227727%22); 

 Decreto nº 18.270/2018 
(http://mbusca.sefaz.ba.gov.br/DITRI/normas_complementares/decretos/decret

o_2018_18270.pdf#search=%2218270%22); 

 Decreto nº 18.289/2018 
(http://mbusca.sefaz.ba.gov.br/DITRI/normas_complementares/decretos/decret

o_2018_18289.pdf#search=%2218289%22) 
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Federal 

 Constituição Federal de 1988 

(https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm); 

 Lei Complementar Federal nº 87/1996 

(https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp87.htm); 

 Decreto Federal nº 6.759/2009 – Regulamento Aduaneiro 
(https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato20072010/2009/decreto/d6759.htm

); 

 Convênio ICMS nº 27/1990 - Drawback Suspensão 

(https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/1990/CV027_90); 

 Convênio ICMS nº 58/1999 – Isenção ou redução da base de cálculo do ICMS 

em virtude do Regime Aduaneiro Especial de Admissão Temporária 

(https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/1999/CV058_99); 

 Convênio ICMS nº 85/2009 – Procedimentos para tratamento tributário do 

ICMS na entrada de bens ou mercadorias estrangeiras no país. 

(https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2009/CV085_09); 

 Instrução Normativa RFB nº 1.600/2015 - Admissão Temporária 

(http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=70297); 

 Instrução Normativa RFB nº 1.781/2017 – REPETRO SPED 

(http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=89204); 

 Instrução Normativa RFB nº 1.901/2019 – REPETRO Industrialização 

(http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=102368); 

 Todos os Convênios ICMS 

(https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios). 
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https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/1990/CV027_90
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=70297
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=89204
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=102368
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios
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1. Introdução 

O sistema de comércio exterior (COMEX) da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia – 

SEFAZ/BA consiste em uma ferramenta relacionada às operações de importação que 

possuam o ICMS devido para este Estado. 

A plataforma permitirá ao importador/despachante a elaboração estruturada da declaração 

do imposto estadual incidente nas importações (antes realizada de modo esparso), 

propiciando a simplificação e o ganho de eficiência nos processos. 

O COMEX conferirá facilidades para os usuários ao disponibilizar, em uma só tela, diversas 

funcionalidades, como: 

 Salvamento parcial da declaração (rascunho); 

 Tratamento tributário idêntico de modo simultâneo para mais de um item 

importado (alíquota, benefício fiscal e adicional do Fundo Estadual de Combate e 

Erradicação da Pobreza - FUNCEP); 

 Emissão e visualização de DAE – quando houver pagamento – e de GLME – quando 

houver exoneração; 

 Anexação de documentos instrutivos; 

 Chat (troca de mensagens); 

 Exibição de informações constantes na DUIMP; 

 Dentre outras. 

Apenas declarações de ICMS vinculadas a Declarações Únicas de Importação (DUIMP’s) 

poderão ser realizadas no COMEX. As Declarações de Importação (DI’s) continuam sendo 

analisadas pela SEFAZ/BA no PCCE, até o momento em que forem descontinuadas em 

definitivo pela Receita Federal do Brasil. 

Este manual de instruções tem como público-alvo os importadores e os despachantes 

aduaneiros responsáveis pela declaração do ICMS devido ao Estado da Bahia. 
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2. Acesso ao COMEX 

O usuário externo (importador/despachante) não precisará de login e senha para acessar o 

COMEX. Para tal, é imprescindível que o usuário apenas tenha efetuado o login no Portal 

Único Siscomex no mesmo navegador onde acessará o COMEX. 

Passo-a-passo: 

i. Abrir uma aba em um navegador (Google Chrome, Edge ou Mozilla Firefox) e acessar 

o link https://portalunico.siscomex.gov.br/portal/; 

ii. Efetuar o login no Portal Único Siscomex; 

iii. Abrir uma nova aba no mesmo navegador e acessar o link Sistemas : Sefaz; 

iv. Clicar no botão “Acessar” (o sistema reconhecerá as credencias de acesso no Portal 

Único Siscomex e permitirá o login no COMEX). 

v. Se o importador/despachante tentar acessar o COMEX sem ter efetuado o login no 

Portal Único Siscomex, será exibida uma mensagem de erro. 

 

 
Figura 01 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://portalunico.siscomex.gov.br/portal/
https://servicos.sefaz.ba.gov.br/sistemas/comex/externo/login
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Figura 02 

 

 

 
Figura 03 
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3. Tela de Início 

Ao efetuar o login no COMEX, a tela de início exibirá as “representações” daquele usuário. 

Ou seja, todos as pessoas jurídicas que ele representa (razões sociais e respectivos CNPJ’s), 

além de representar a si mesmo (próprio nome e CPF). 

 

 

Figura 04 

 

Essas informações são trazidas automaticamente do Portal Único Siscomex, portanto são 

vinculadas ao importador/despachante que efetuar o acesso ao COMEX.  

Diante disso, a SEFAZ/BA não dispõe de um banco de dados que armazene as 

representações de cada usuário: esse gerenciamento é realizado pela Receita Federal. Logo, 

inclusões, exclusões ou alterações devem ser solicitados a esse órgão. 
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4. Abas e status das declarações de ICMS 

Para acessar as declarações de ICMS de DUIMP’s registradas pelo importador/despachante, 

o usuário deverá clicar na opção “Declarações de ICMS”, no menu lateral à esquerda, 

conforme indicado na imagem abaixo: 

 

 

Figura 05 

 

 

Posteriormente, será exibida a tela com as abas por onde estão distribuídas as declarações 

de ICMS das DUIMP’s, sendo possível ao importador/despachante filtrar a busca de acordo 

com o parâmetro que lhe for mais conveniente. 

 

 

Abas: 

 Pendentes: relação de declarações de ICMS que ainda não foram 

deferidas/autorizadas pela SEFAZ/BA; 

 Finalizadas: relação de declarações de ICMS que já foram deferidas/autorizadas 

pela SEFAZ/BA; 

 Outros Estados: relação de DUIMP’s que possuam o Estado da Bahia como 

interessado, mas que o ICMS seja devido a outra UF (não há declaração a ser 

realizada para a BA). 
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Figura 06 

 

Status das declarações: 

 Aba Pendentes: 

o Aguardando Declaração de ICMS: não há declaração de ICMS iniciada para a 

DUIMP; 

o Em Elaboração: a declaração de ICMS para a DUIMP foi iniciada, mas não foi 

finalizada; 

o Aguardando Pagamento: o pagamento do ICMS vinculado à declaração ainda 

não foi apropriado pela Sefaz/BA; 

o Distribuída para a Sefaz: a declaração de ICMS foi distribuída para análise da 

Sefaz/BA; 

o Em Análise pela Sefaz: a declaração de ICMS está em análise pela Sefaz/BA; 

o Retorno ao Importador: a declaração de ICMS retornou ao importador após 

análise da Sefaz/BA. 

 Aba Finalizadas: 

o Deferida: a declaração de ICMS foi deferida pela Sefaz/BA; 

o Carga Liberada: a Sefaz/BA informou à Receita Federal que a carga pode ser 

entregue ao importador; 

o Carga Entregue ao Importador: a carga foi entregue ao importador; 

o Cancelada: a DUIMP foi cancelada no PCCE ou a declaração de ICMS foi 

cancelada no COMEX. 
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5. Elaboração da declaração de ICMS 

Para que seja possível iniciar a declaração, é imprescindível que já tenha ocorrido o fato 

gerador do ICMS (conforme preconizam a Lei Complementar Federal nº 87/1996 e a Lei 

Estadual nº 7.014/1996). Para isso, considera-se, portanto, que: 

 A DUIMP tenha sido desembaraçada; ou 

 Tenha havido autorização para entrega antecipada da carga. 

Ambas as informações são oriundas do Portal Único Siscomex, enviadas pela Receita 

Federal do Brasil. 

Enquanto nenhuma das duas situações ocorrer, o botão de ação “Elaborar declaração de 

ICMS” estará desabilitado e não será possível realizar a declaração: 

 

 

Figura 07 

Por sua vez, se pelo menos um dos referidos casos se efetivar e o COMEX receber a 

respectiva informação, o botão de ação “Elaborar declaração de ICMS” será habilitado para 

que o usuário possa elaborar a declaração do ICMS na operação de importação: 
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Figura 08 

 

Clicando-se nesse botão, a tela para elaboração da declaração do ICMS será exibida, 

reunindo todas as informações necessárias para que seja dado o correto tratamento 

tributário à operação. 

 

 AFRMM 

O Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante é um tributo federal 

(contribuição especial) que integra a base de cálculo do ICMS na importação. 

O valor exibido na tela da declaração é trazido diretamente da DUIMP e precisa ser 

confirmado para que a declaração possa ser finalizada. 

Por sua vez, o importador/despachante poderá realizar a edição (e posterior 

confirmação) do valor do AFRMM, caso entenda pertinente – ato que será verificado 

e que poderá ser questionado pelo fiscal da SEFAZ/BA. 
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Figura 09 

 

 

 
Figura 10 

 

 

 

 

 

 Despesas Aduaneiras 

De acordo com a alínea ‘e’ do inciso VI do Art. 17 da Lei Estadual nº 7.014/1996, as 

despesas aduaneiras também integram a base de cálculo do ICMS incidente na 

importação. 

Deste modo, cabe ao importador/despachante declarar tais valores, se devidos, na 

tabela que discrimina um a um. Caso haja alguma despesa que não conste dentre as 

relacionadas na tabela, seu valor deverá ser declarado como “Arqueação e outras 

despesas aduaneiras não especificadas”. 

Obs: se informado na moeda “Real”, o valor da Capatazia no Destino (THD) é 

extraído diretamente da DUIMP e não é passível de edição pelo usuário. 
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Figura 11 

 

 

 Base de cálculo do ICMS 

A declaração do ICMS deverá ser realizada para cada item importado e registrado 

na DUIMP, e a base de cálculo do imposto, em relação a cada um, consiste no 

somatório dos seguintes valores: 

o Valor do Item [Valor Aduaneiro (CIF) + II + IPI + PIS + COFINS + CIDE-

Combustíveis + Salvaguarda + Medidas Antidumping + Multas + Juros + Taxa 

de Utilização Siscomex]; 

o Despesas Aduaneiras; 

o AFRMM; 

o Valor do próprio ICMS. 
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Figura 12 

 

Obs¹: todos os valores que compõem o “Valor do Item” são trazidos diretamente da DUIMP 

e podem ser visualizados em cada um dos itens clicando-se no botão de expansão “ ”, 

o qual irá detalhá-los. 

Obs²: rateio por item: 

o Taxa de Utilização Siscomex: de acordo com o valor aduaneiro (CIF) de 

cada item (Ajuste SINIEF nº 32/2021); 

o Despesas Aduaneiras: de acordo com o valor aduaneiro (CIF) de cada item; 

o AFRMM: de acordo com o peso líquido de cada item (Ajuste SINIEF nº 

32/2021).  

Obs³: o valor do próprio ICMS é calculado de acordo com a alíquota informada pelo 

importador/despachante. 

 

 Informações editáveis pelo importador/despachante 

O usuário poderá editar as seguintes informações para cada item da declaração de 

ICMS: 

o Alíquota ICMS (%): selecionar uma das alíquotas vigentes na legislação 

tributária do Estado da Bahia para o item (o COMEX sugerirá 

automaticamente a alíquota aplicável de acordo com o NCM importado, mas 

o importador/despachante poderá alterá-la); 

o Benefício Fiscal: será possível informar um benefício fiscal para o item 

importado, preenchendo as informações pertinentes; 

o Adicional FUNCEP (%): selecionar o adicional de 2% referente ao Fundo 

Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza – FUNCEP para o item (o 

COMEX sugerirá automaticamente o adicional de 2% de acordo com o NCM 

importado, mas o importador/despachante poderá alterá-lo); 
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o ICMS-ST Devido (R$): declarar o ICMS-ST devido na importação, caso o 

NCM do item importado esteja relacionado no Anexo I do RICMS/BA e a 

mercadoria seja destinada à revenda. 

Para proceder com a edição, o usuário deverá clicar no botão de ação “ ”, o qual mudará 

para “ ” e habilitará os 4 (quatro) campos acima para edição.  

Após a edição da informação desejada, o usuário deverá clicar novamente no botão, 

travando a edição. A finalização da declaração de ICMS só será possível se isso ocorrer. 

 

 

Figura 13 

 

 

 

Figura 14 
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Figura 15 

 

 

É possível informar o mesmo tratamento tributário (alíquota, benefício fiscal e/ou 

adicional FUNCEP) para mais de um item da declaração de ICMS de modo simultâneo: 

 

 

 
Figura 16 
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Figura 17 

 

 Benefícios Fiscais 

O importador/despachante poderá informar algum benefício fiscal e seu respectivo 

fundamento legal vigente na legislação para cada item da declaração de ICMS. O 

benefício selecionado poderá reduzir o valor do ICMS a ser recolhido (redução da 

base de cálculo) ou exonerar integralmente o valor do imposto devido (demais 

opções). 

 

o Diferimento 

Á RICMS – Art. 286; 

Á Programa DESENVOLVE; 

Á Decreto nº 7.799/2000; 

Á Decreto nº 6.734/1997; 

Á Decreto nº 4.316/1995; 

Á Outro (indicar o fundamento legal). 

o Isenção 

Á REPETRO; 

Á RICMS – Art. 264; 

Á RICMS – Art. 265; 

Á Outro (indicar o fundamento legal). 

o Imunidade/Não Incidência 

Á Lei Estadual nº 7.014/1996 – Art. 3º; 

Á Outro (indicar o fundamento legal). 

o Redução da Base de Cálculo 
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Á Decreto nº 7.799/2000; 

Á REPETRO; 

Á RICMS – Art. 266; 

Á RICMS – Art. 267; 

Á RICMS – Art. 268; 

Á Outro (indicar o fundamento legal). 

o Suspensão 

Á RICMS – Art. 280; 

Á Outro (indicar o fundamento legal). 

o Drawback Suspensão; 

o Admissão Temporária; 

Á Aperfeiçoamento Ativo; 

Á Suspensão Total; 

Á Utilização Econômica (pelo REPETRO ou não). 

o Decisão Judicial; 

o Outro (informar o benefício fiscal). 

 

O usuário poderá visualizar as informações do benefício fiscal que ele inseriu clicando no 

botão “ ”, o qual se encontra na própria tabela de itens, na coluna “Benefício Fiscal”, e 

que estará visível e habilitado caso haja algo declarado: 

 

 

Figura 18 
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Figura 19 

 

 ICMS-ST (substituição tributária) 

Um item da declaração de ICMS estará sujeito ao pagamento do ICMS-ST na 

importação (alínea ‘a’ do inciso III do Art. 332 do RICMS/BA) se: 

o Seu NCM estiver relacionado no Anexo I do RICMS/BA (chrome-

extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/http://mbusca.sefaz.ba.gov.br/DI

TRI/normas_complementares/decretos/decreto_2012_13780_ricms_anexo_1_vige

nte_2025.pdf); e 

o For destinado à revenda. 

 

A declaração do ICMS-ST deverá ser realizada clicando-se no botão de ação “ ”, o qual 

mudará para “ ” e selecionando-se a edição da informação da coluna “ICMS-ST Devido 

(R$) ”. 

O importador/despachante deverá clicar na informação da referida coluna e selecionar a 

opção “Sim”. Posteriormente, será aberto um pop-up no qual o usuário deverá informar a 

MVA aplicável ao item, de acordo com o Anexo I do RICMS/BA. 

O COMEX realizará automaticamente o cálculo do ICMS-ST devido (conforme preconiza o 

inciso II do caput e o parág. 5º do Art. 23 da Lei Estadual n 7.014/1996), exibindo o seu 

valor para o usuário. 
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Figura 20 

 

 

 

 

 

Figura 21 
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6. Emissão do Documento de Arrecadação Estadual - DAE 

O Documento de Arrecadação Estadual – DAE poderá ser emitido através do próprio 

sistema, com base no ICMS declarado pelo usuário. 

O COMEX identificará qual(is) código(s) de receita relativo(s) ao(s) valor(es) do imposto 

declarado e habilitará automaticamente o(s) respectivo(s) botão(ões) de emissão do DAE 

após o importador/despachante clicar em “Finalizar Declaração”. 

Ao clicar no botão de emissão do DAE, será aberto um pop-up para que o usuário escolha a 

data de pagamento da guia e confirme ou edite (para mais ou menos) o valor sugerido 

automaticamente pelo sistema (com base na declaração realizada pelo próprio usuário). 

O usuário não precisará inserir mais nenhuma outra informação (a menos que se trate 

de contribuinte não inscrito no Estado da Bahia): o COMEX identificará automaticamente os 

dados pertinentes ao(s) DAE(s) da declaração (CNPJ/Razão Social/Inscrição Estadual; 

código de receita; data de vencimento; nº do documento de origem) e o emitirá. 

Será possível emitir mais de um DAE para uma mesma declaração, e o COMEX listará e 

permitirá a exibição de todos (portanto, não será necessário anexar o DAE na declaração).  

 

 

Figura 22 

 

No entanto, só serão considerados – para fins de cumprimento do ICMS declarado – aqueles 

que forem efetivamente pagos. 
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Se a data de pagamento selecionada foi posterior à data do desembaraço aduaneiro 

constante na DUIMP (momento de ocorrência do fato gerador do ICMS), o DAE será 

calculado com incidência de acréscimos moratórios e juros, conforme o disposto na 

redação do inciso I do parág. 2º do Art. 102 da Lei Estadual nº 3.956/1981 (Código 

Tributário do Estado da Bahia – COTEB). 

Na hipótese de o usuário efetuar o pagamento de um DAE com valor menor do que o 

declarado, a declaração não seguirá o seu fluxo dentro do sistema até que ocorra o 

pagamento do valor complementar, permanecendo com o status “Aguardando 

Pagamento”. Poderá ser emitido um novo DAE dentro do COMEX, informando-se a diferença 

a ser recolhida. 

Por sua vez, se o importador/despachante tiver emitido e pago um DAE com um valor 

maior do que o declarado, o sistema reconhecerá o valor pago a maior e permitirá que a 

declaração siga o seu fluxo. 

Ex: usuário declarou e pagou o ICMS da versão 001 de uma DUIMP que foi posteriormente 

retificada, sendo o ICMS da versão 002 inferior ao da anterior.  

Nesse caso, não será necessário emitir novo DAE. 

É importante salientar que o COMEX não é o meio adequado para que seja solicitada a 

restituição do ICMS incidente na importação eventualmente pago a maior. Na ocorrência 

dessa situação, o importador/despachante deverá buscar os canais adequados da 

SEFAZ/BA. 

 

Os códigos de receita dos DAE’s que podem ser emitidos dentro do COMEX são: 

 2203: ICMS IMPORTACAO - DUIMP - CONTRIBUINTE INSCRITO; 

 2298: ICMS IMPORTACAO - DUIMP - CONTRIB NAO INSCRITO; 

 2083: ICMS FUNDO DE POBREZA - IMPORT DUIMP - CONT INSCRITO; 

 2084: ICMS FUNDO POBREZA - IMPORT DUIMP - CONT NAO INSCRITO; 

 3300: ICMS SUBST TRIBUTARIA – IMPORTAÇÃO DUIMP. 
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Figura 23 

 

 

 

 

Figura 24 
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Figura 25 

 

 

Figura 26 
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7. Emissão da Guia para Liberação de Mercadoria Estrangeira - GLME 

A Guia para Liberação de Mercadoria Estrangeira também poderá ser emitida e visualizada 

através do próprio sistema, com base no ICMS declarado pelo usuário. 

A exoneração do imposto será informada para cada item. Após o importador/despachante 

clicar no botão “Finalizar Declaração”, caso o COMEX identifique que pelo menos um item 

teve o ICMS integralmente exonerado, o botão “Visualizar GLME” passará a ser exibido e 

habilitado. 

Ao clicar no botão de visualização da GLME, será aberta uma nova aba no navegador do 

usuário, exibindo a GLME com base nas informações do(s) benefício(s) fiscal(is) declarados 

para um ou mais itens. 

O importador/despachante não precisará inserir mais nenhuma outra informação: o 

COMEX identificará automaticamente os dados da(s) exoneração(ões) e permitirá a emissão 

e visualização do documento, inclusive com possibilidade de realização de download e 

impressão do mesmo. 

As informações constantes da GLME serão alteradas sempre que o usuário alterar os dados 

do benefício fiscal na tabela de itens da declaração e posteriormente finalizá-la. Ainda, caso 

o importador/despachante modifique o tratamento tributário, declarando que nenhum 

item esteja exonerado do imposto estadual, o botão “Visualizar GLME” nem mesmo será 

exibido após a finalização da declaração. 

Tendo em vista que o botão de visualização da GLME ficará habilitado sempre que houver 

declaração de exoneração de ICMS, não será necessário ao usuário anexar o arquivo da 

GLME na declaração (tal qual o DAE). 

 

Figura 27 
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Figura 28 

 

 

 

 

Figura 29 
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8. Anexação de documentos na declaração de ICMS 

 

O importador/despachante poderá anexar documentos na declaração de ICMS: 

 Espontaneamente, para subsidiar a análise da SEFAZ/BA com informações 

complementares relativas à declaração; ou  

 Em cumprimento de exigência feita pelo fiscal desta Secretaria, após verificação 

preliminar da declaração distribuída para sua análise. 

Para isso, o usuário deverá clicar no botão da aba “Documentos”, localizada entre as abas 

“Declaração” e “Mensagens”. 

 

 

Figura 30 

 

Ao clicar no referido botão, será exibida a tela onde será possível ao usuário anexar os 

documentos para aquela declaração, informando o título e a descrição do arquivo que será 

realizado o upload. 

 

 

 

 

 



 
 

31 
 

Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia – SEFAZ/BA 

Superintendência de Administração Tributária 

Diretoria de Estudos Econômicos-Tributários e Incentivos Fiscais 

Gerência de Análise de Incentivos Fiscais e Comércio Exterior 

  

 

Figura 31 

 

 

 

 

 

Figura 32 
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Figura 33 

 

O usuário poderá realizar o download do documento anexado na declaração ou a sua 

exclusão através dos botões “ ” e “ ”, respectivamente, sendo que a exclusão só 

poderá ser realizada antes da finalização da declaração. 
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9. Chat na declaração de ICMS 

 

O importador/despachante poderá trocar mensagens com o fiscal da SEFAZ/BA que for 

analisar ou estiver analisando uma declaração de ICMS a fim de: 

 Esclarecer alguma situação;  

 Levar questionamentos; e  

 Receber respostas. 

Para tal, o usuário deverá clicar no botão da aba “Mensagens”, localizada ao lado da aba 

“Documentos”. 

 

Figura 34 

 

Se quiser visualizar a mensagem enviada, o usuário poderá clicar no ícone “ ”:  

 

 

Figura 35 
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Figura 36 

 

No caso de mensagens não lidas, haverá um ícone de notificação na aba “Mensagens” e a 

linha da mensagem estará sinalizada na cor vermelha. 

Após sua leitura, o ícone desaparecerá e a cor da linha passará a ser azul. 

 

 

Figura 37 
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Figura 38 
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10. Comunicação com o PCCE 

 

O COMEX estabelece comunicação com o módulo Pagamento Centralizado do Comércio 

Exterior – PCCE, que integra o Portal Único Siscomex. 

 

Quando a declaração de ICMS é deferida pela SEFAZ/BA no COMEX, seu status é alterado 

para “Deferida”. Neste momento, o sistema envia para o PCCE a informação de que a 

obrigação tributária estadual foi adimplida. 

 

Quando o PCCE confirma o recebimento dessa informação, a declaração de ICMS passa a ser 

exibida no próprio PCCE com a situação “Paga/exonerada” e a observação “ICMS quitado”. 

Por sua vez, o status da declaração no COMEX é alterado para “Carga Liberada”. Isso significa 

que o recinto alfandegado está autorizado a entregar a carga ao importador. 

 

 

 

Figura 39 

 

 

 

 

Figura 40 
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Quando a carga for efetivamente entregue ao importador, a observação da declaração de 

ICMS no PCCE será alterada de “ICMS quitado” para “Carga Entregue”. O COMEX receberá 

essa informação e também atualizará o status da declaração no sistema, atualizando-o para 

“Carga Entregue ao Importador”: 

 

 

 

Figura 41 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Figura 42 
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11. Retificação de DUIMP no Portal Único Siscomex 

 

Quando uma DUIMP for retificada no Portal Único Siscomex, será gerada uma nova versão. 

Caso haja alguma declaração de ICMS no COMEX - vinculada a essa DUIMP –, qualquer que 

seja seu status, este será atualizado para “Aguardando Declaração de ICMS”, fazendo com 

que a declaração retorne para o início do processo. 

Se houver pagamento de algum DAE para essa declaração, ele será aproveitado para a nova 

versão, tendo apenas que ser recolhida a diferença, se devido. 

 

 

Ex¹: Retificação da DUIMP gerou valor de ICMS maior que o declarado e pago inicialmente. 

 

Importador declarou e pagou R$ 100.000,00 de ICMS de uma DUIMP de versão 01. A DUIMP 

foi deferida pela SEFAZ/BA e a carga foi entregue ao importador (status “Carga Entregue ao 

Importador” na aba “Finalizadas”). 

Após a entrega da carga, importador retificou a DUIMP no Portal Único Siscomex, gerando a 

versão 02. A declaração de ICMS no COMEX retornou ao status ”Aguardando Declaração de 

ICMS” (mesmo com a carga já entregue) e o novo ICMS devido é de R$ 120.000,00. 

O sistema já terá reconhecido o pagamento inicial de ICMS para aquela DUIMP e o importador 

deverá emitir e pagar um novo DAE apenas com a diferença de R$ 20.000,00.  
 

 

 

Ex²: Retificação da DUIMP gerou valor de ICMS menor que o declarado e pago inicialmente. 

 

Importador declarou e pagou R$ 100.000,00 de ICMS de uma DUIMP de versão 01. A DUIMP 

foi deferida pela SEFAZ/BA e a carga foi entregue ao importador (status “Carga Entregue ao 

Importador” na aba “Finalizadas”). 

Após a entrega da carga, importador retificou a DUIMP no Portal Único Siscomex, gerando a 

versão 02. A declaração de ICMS no COMEX retornou ao status ”Aguardando Declaração de 

ICMS” (mesmo com a carga já entregue) e o novo ICMS devido é de R$ 85.000,00. 

O sistema já terá reconhecido o pagamento inicial de ICMS para aquela DUIMP e o importador 

não precisará realizar nenhum novo pagamento: apenas finalizar a declaração. 

O pedido de restituição do ICMS inicialmente pago a maior deverá ser realizado junto ao setor 

responsável da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia.  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

39 
 

Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia – SEFAZ/BA 

Superintendência de Administração Tributária 

Diretoria de Estudos Econômicos-Tributários e Incentivos Fiscais 

Gerência de Análise de Incentivos Fiscais e Comércio Exterior 

  

12. Retificação da declaração de ICMS no COMEX 

 

O usuário poderá retificar uma declaração de ICMS sem que, necessariamente, tenha havido 

retificação da DUIMP no Portal Único Siscomex. 

 

Essa ação só será possível para declarações de ICMS que constem na aba “Finalizadas” com 

algum dos seguintes status: 

 

 Deferida; 

 Carga Liberada; 

 Carga Entregue ao Importador. 

O usuário deverá clicar no botão “Retificar declaração de ICMS”, o qual se encontrará visível 

e habilitado na coluna “Ações”, integrante da tabela que relaciona as declarações de ICMS 

na supramencionada aba: 

 

 

Figura 43 
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Figura 44 

 

 

Ao clicar no referido botão, o usuário deverá confirmar que deseja retificar a declaração de 

ICMS, ação a qual não poderá ser desfeita. 

Confirmando essa opção, o status da declaração de ICMS será alterado para “Retorno ao 

Importador”, e a tela da declaração será exibida para que o importador possa editar a (s) 

informação (ões) que entender necessária (s). 

As edições podem resultar em alterações de valores para mais ou para menos. Ao finalizar 

a declaração, seu status será alterado de acordo com as regras do fluxo dentro do COMEX. 

 

Ex: Retificação de declaração de ICMS em virtude de alteração do valor do AFRMM. 

 

Importador declarou e pagou R$ 100.000,00 de ICMS de uma DUIMP cujo valor do AFRMM 

inicialmente declarado foi de R$ 15.000,00.  

Após a carga ter sido entregue ao importador, o sistema Mercante atualizou o valor do 

AFRMM daquela DUIMP para R$ 25.000,00. 

O usuário deverá retificar a declaração de ICMS já finalizada, alterando o valor do AFRMM e 

efetuando o pagamento do ICMS complementar devido na operação em virtude do acréscimo. 
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13. Canais de parametrização 

 

É possível que uma declaração de ICMS seja deferida automaticamente (“canal verde”) pelo 

COMEX, sem necessidade de análise documental pela SEFAZ/BA (“canal amarelo”).  

 

Num primeiro momento, as únicas hipóteses são quando o usuário: 

 Não alterar o tratamento tributário sugerido pelo sistema (AFRMM, despesas 

aduaneiras, alíquota e/ou adicional FUNCEP); ou 

 Alterar para um valor maior o tratamento tributário sugerido pelo sistema 

(AFRMM, despesas aduaneiras, alíquota e/ou adicional FUNCEP). 

Caso o importador/despachante reduza um dos valores acima sugeridos pelo sistema, a 

declaração será distribuída para análise do fisco, ainda que haja algum montante de ICMS 

recolhido ao erário. 

Ex: efetuou o pagamento do ICMS após ter alterado a alíquota sugerida pelo COMEX de 28% 

para 20,5% e/ou retirado o adicional de 2% do FUNCEP. 

Importa salientar que, também num primeiro momento, toda declaração que possua 

benefício fiscal informado para pelo menos um item será distribuída para análise 

documental da SEFAZ/BA. 

A verificação física da mercadoria (“canal vermelho”) pela Secretaria da Fazenda do Estado 

da Bahia ocorrerá em casos específicos, de acordo com critérios internos estabelecidos pelo 

fisco estadual. 
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14. Aba “Outros Estados” 

 

A Aba “Outros Estados” localiza-se ao lado da aba “Finalizadas” e elenca todas as DUIMP’s 

em que o Estado da Bahia se configure como ator na operação, mas que o ICMS seja devido 

para outra UF (casos em que a Bahia não seja o sujeito ativo do imposto estadual). 

 

Portanto, essa aba só informa a relação de DUIMP’s do importador/despachante que se 

enquadram nessa situação. Sendo assim, não há declaração de ICMS a ser realizada para 

a Bahia. 

 

Hipóteses: 

 Importação na modalidade “direta” 

o Unidade de despacho ser localizada na Bahia e importador não ser 

estabelecido na Bahia. 

 Importação na modalidade “por conta e ordem” 

o Unidade de despacho ser localizada na Bahia e adquirente não ser 

estabelecido na Bahia; ou 

o Unidade de despacho ser localizada na Bahia ou em qualquer outro local do 

território aduaneiro, importador ser estabelecido na Bahia e adquirente 

não ser estabelecido na Bahia. 

 Importação na modalidade “por encomenda” 

o Unidade de despacho ser localizada na Bahia, importador não ser 

estabelecido na Bahia e encomendante ser estabelecido na Bahia ou em 

qualquer outro local do território aduaneiro; ou 

o Unidade de despacho ser localizada na Bahia ou em qualquer outro local do 

território aduaneiro, importador não ser estabelecido na Bahia e 

encomendante ser estabelecido na Bahia. 
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15. Informação do item na DUIMP 

 

Será possível ao importador/despachante visualizar as informações da “Mercadoria” e dos 

“Tributos Federais” de cada item da DUIMP.  

 

Em relação às declarações relacionadas nas “Pendentes” e “Finalizadas”, o usuário deverá 

acessar a tela de uma declaração específica e clicar no ícone “ ” dentro da coluna “Ações”, 

da tabela de itens. 

 

 

Figura 45 

 

 

 

Figura 46 
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Figura 47 

 

 

 

No que tange às DUIMP’s elencadas na aba “Outros Estados”, o importador/despachante 

deverá acessar tais informações clicando no ícone “ ”, disponível na coluna “Ações”. 

 

Posteriormente, quando for aberto o pop-up listando os itens daquela DUIMP, o usuário 

deverá clicar no ícone “ ”, o qual permitirá a visualização das informações em questão. 
 

Todos esses dados, em todas as abas, são trazidos diretamente da DUIMP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

45 
 

Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia – SEFAZ/BA 

Superintendência de Administração Tributária 

Diretoria de Estudos Econômicos-Tributários e Incentivos Fiscais 

Gerência de Análise de Incentivos Fiscais e Comércio Exterior 

  

 

 
Figura 48 

 

 

 

 

 

 
Figura 49 
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Figura 50 
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16. Links úteis 

 

O COMEX disponibilizará ao importador/despachante - no menu lateral à esquerda - links 

de sites que podem ser úteis ao usuário: 

 

 Fale conosco da SEFAZ/BA (https://www.sefaz.ba.gov.br/fale-conosco/); 

 Receita Federal do Brasil (https://www.gov.br/receitafederal/pt-br); 

 SEFAZ/BA (https://www.sefaz.ba.gov.br/). 

 

 
 

 

 
 

Figura 51 
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17. Fluxo da declaração de ICMS no COMEX 
 

 



 
 

49 
 

Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia – SEFAZ/BA 

Superintendência de Administração Tributária 

Diretoria de Estudos Econômicos-Tributários e Incentivos Fiscais 

Gerência de Análise de Incentivos Fiscais e Comércio Exterior 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 


